
             

 
BETIM, 04 DE ABRIL DE 2025 

OFÍCIO Nº 010/2025  

AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA 

DE MINAS, ESTADO DE MINAS GERAIS 

Referente ao: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 

DEVA VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Teonílio Niquini, nº 
32 (BR 381, km 482), bairro Distrito Industrial Jardim Piemont Sul, Betim/MG, inscrita no CNPJ 
sob o nº 23.762.552/0003-02, neste ato representada por JÉSSICA JHULLY SOUSA MOREIRA, 
brasileira, casada, consultora de negócios, portadora da Carteira de Identidade nº MG-
20.462.873, expedida pela SSP/MG, e inscrita no CPF sob o nº 145.822.836-32, vem, 
respeitosamente, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital do certame em epígrafe, com base nos 
fundamentos de fato e de direito a seguir expostos: 

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A presente impugnação é dirigida a Vossa Senhoria com o intuito de colaborar para a lisura, 
isonomia e legalidade do processo licitatório, princípios basilares que regem a Administração 
Pública. A Impugnante manifesta, desde já, sua confiança na imparcialidade e no cumprimento 
da legislação por parte dessa respeitável Comissão de Licitação. 

 

II. DA TEMPESTIVIDADE 

Nos termos do art. 24 do Decreto nº 10.024/2019, qualquer interessado poderá impugnar o 
edital do pregão eletrônico até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública. Dessa forma, a presente impugnação é tempestiva, sendo apresentada dentro do 
prazo legalmente estabelecido. 

 

III. DOS FATOS 

O processo licitatório tem como finalidade a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, pautando-se nos princípios da legalidade, isonomia, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência. 

No entanto, ao analisar o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, a Impugnante identificou 
exigência que restringe indevidamente a competitividade, contrariando a legislação vigente. 
Trata-se da seguinte especificação técnica: 

“[...] uma porta deslizante lateral com abertura e fechamento automático através de botão no 
painel e/ou controle remoto para embarque e desembarque de passageiros [...]”. 



             

 
Tal exigência não se justifica tecnicamente e limita a competitividade, visto que esse recurso, 
atualmente, é oferecido exclusivamente pela montadora Mercedes-Benz em modelos 
nacionais, inviabilizando a participação de outras marcas consolidadas no mercado, cujos 
veículos atendem plenamente às demais exigências do edital. 

A exigência mencionada configura, portanto, cláusula restritiva, violando os princípios da 
isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021, que rege 
as contratações públicas. 

Importante destacar que o Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle vêm 
decidindo reiteradamente pela vedação de especificações técnicas que direcionem a 
contratação, salvo se houver justificativa técnica fundamentada, o que não consta no edital 
em questão. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, a IMPUGNANTE requer: 

1. O acolhimento da presente impugnação, com a consequente retirada da exigência 
referente à porta deslizante com abertura e fechamento automático por botão no 
painel e/ou controle remoto, por configurar cláusula restritiva de competitividade; 

2. Caso a exigência seja mantida, que seja apresentada justificativa técnica plausível e 
devidamente fundamentada, nos termos da legislação vigente; 

3. A suspensão do edital e sua posterior republicação com as devidas correções, 
garantindo a ampla competitividade e o cumprimento dos princípios que regem os 
processos licitatórios. 

A igualdade entre os concorrentes é um preceito constitucional que não pode ser mitigado. Da 
mesma forma, fere-se o princípio da moralidade administrativa, que deve nortear todos os 
atos da Administração Pública. 

A Impugnante agradece antecipadamente pela atenção dispensada e aguarda manifestação 
dentro dos prazos legais. 

 

 

 

 

Jéssica Jhully Sousa Moreira 
Consultora de Negócios 
Vendas ao Governo 
DEVA VEICULOS LTDA 
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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2025 
PROCESSO Nº 026/2025 
EMPRESA IMPUGNANTE: DEVA VEÍCULOS LTDA 

1. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

1.1. A impugnação questiona a exigência constante no Anexo I do Edital, que 
especifica que a van deve possuir porta deslizante lateral com abertura e 
fechamento automático por botão no painel e/ou controle remoto. 

1.2. Alega que tal exigência limita a competitividade pois esse recurso somente 
é oferecido pela Empresa Mercedes Bens. 

2. ANÁLISE E JUSTIFICATIVA TÉCNICA: 

2.1. A exigência foi inserida por razões de segurança e acessibilidade, 
especialmente no transporte de crianças e adolescentes da rede pública de 
ensino – fim para o qual se destina a aquisição dos veículos. A abertura 
automática da porta garante controle pelo condutor e evita que alunos 
operem o mecanismo de forma indevida, reduzindo riscos de acidentes. 

2.2. Além disso: 

• Tal recurso não direciona exclusivamente para um modelo ou 
fabricante, existindo no mercado a possibilidade de adaptações feitas 
por montadoras ou implementadoras homologadas; 

• A especificação foi elaborada com base em experiências anteriores da 
Secretaria Municipal de Educação e em consultas técnicas a 
fornecedores, considerando as necessidades locais, inclusive rotas com 
condições adversas. 

2.3. Insta salientar que inexiste óbice neste sentido, porém, o Edital será 
retificado considerando a ausência de clareza em como o referido mecanismo 
deverá ser implementado.  

2.4. Na descrição atual do item, entende-se que o mecanismo deverá ser oriundo 
de fábrica, fator que inviabiliza a competição do processo. Em posterior 
retificação a exigência será mantida, porém, descrita à título de adaptação a ser 
ofertada pelo CONTRATADO no veículo a ser entregue, assim como os demais 
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acessórios solicitados, não sendo estes itens originários da mesma fábrica 
montadora do veículo. 

3. DA DECISÃO. 

3.1. Face ao exposto, após análise e considerações apresentadas, é decisão do 
Pregoeiro dar provimento a Impugnação ora apresentada, RETIFICANDO O 
EDITAL, conforme abaixo:  

Descrição 
Van - Veículo automotor novo (zero quilômetro) tipo van original de fábrica; ano 
modelo de fabricação, 2025/2025, capacidade mínima de 16 lugares, sendo 15 
passageiros mais o motorista, equipado com motor, 4 cilindros, diesel, potência 
mínima 130cv, tração traseira, cilindrada mínimo 2143cc; direção hidráulica ou 
elétrica; suspensão dianteira e traseira, vidros e travas elétricas, ar condicionado 
para o motorista e também no salão; mínimo de 5 marchas a frente e 1 ré; bancos 
com revestimento lavável (couro), em todos os bancos, inclusive do motorista; 
jogo completo de tapetes; extintor; Rádio AM/FM + USB + Bluetooth e alto 
falantes; poltronas reclináveis; Todos os equipamentos exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito para veículos de transporte de passageiros; veículo com 2 
portas de acesso frontais, uma porta adaptada deslizante lateral com abertura e 
fechamento automático através de botão no painel e/ou controle remoto para 
embarque e desembarque de passageiros e uma porta com 2 folhas na traseira 
para acesso ao bagageiro; Plotagem do veículo a ser definida pelo 
CONTRATANTE e executada pelo CONTRATADO. Todos os acessórios assim 
como a automação da porta deverão ser implementados pelo CONTRATADO. 
O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado em nome do município, 
e, em condições de uso contendo todos os acessórios e adaptações exigidas. 
 
3.2. Considerando que a retificação altera as condições de apresentação das 
propostas, o edital será republicado.  

 

Bocaina de Minas, 08 de abril de 2025. 

 

 

 
Gilmar de Oliveira Barbosa Arantes 

Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – MG 
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